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Estado do Paraná 

DECRETO N.° 033 
Suspende temporariamente a execução de servi 

	

ços a particulares por veículos e 	maquiná 
rios da Secretaria de Serviços Rodoviários. 

	

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que as chuvas incessantes que se abate 

ram ultimamente em nossa região danificaram totalmente as es 

tradas, em leito natural, de nosso Município, tornando-as 	in _ 
transitaveis; 

CONSIDERANDO _que, em consequência disso, exige-se um 

intenso trabalho_de recuperação dessas estradas visando o res 

tabelecimento do tráfego, o que ensejará o acionamentó de to 

do o parque motorizado do Município, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica suspensa, temporariamente, a 	execução 
de quaisquer serviços a particulares por veículos ou maquiná 

rios da Secretaria de Serviços Rodoviários, até que a situa 

ção das estradas municipais seja normalizada. 

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de ,fevereiro de 1987. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

C ETA •-4,ã5S<TERRILO 

Secretário de Serviços Rodoviários 

IM/jas. 
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